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Plenário "Dr. Francisco Romano de 	ivei ". 15 de outubro 
de 1990. 

Vereador JOSARIIA DA SILVA. 

CÃMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO-DE-LEI N 9  90  /90 

AUTORIZA A PREFEITURA A CELEBRAR 

CONTRATO DE CESSA° EM COMODATO 

COM O COLORADO ESPORTE CLUBE. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 1 9  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a cele-

brar contrato de cessão em comodato com o COLORADO ESPORTE CLUBE, 

pelo prazo mínimo de 30 (trinta) anos, para o uso, a titulo gratui-

to, da área onde se localiza o campo de futebol no final da Rua / 

Joaquim Ramos da Silva na Vila São Benedito. 

Artigo 29  - O contrato especificará a duração da cessão em 

comodato, os limites do uso do imóvel e as obrigações do usuário. 

Artigo 39  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação. 

Artigo 49  - Revogam-se as disposições em contrario. 
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